
ESTADODESERGIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CUMBE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.'39,

DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

Revoga a Portaria n." 28, de 04 de maio
de 2020, e dá outras proüdências

correlatas.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DE CTTMBf,, ESTADO DE SERGTPE, NO USO

de suas atribuições legais, notadamente com base nos artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

RESOI,VE,:

Art. 1'REVOGAR a Portaria n." 28, de 04 de maio de 202O, sem prejuizo do direito
previsto no arÍ.29, § 2", da Lei Complementar Municipal n.o 417, de 04 de setembro
de2023.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições
em sentido contrário.

PTIBLIQI.JE-SE. REGISTRE-SE. CIENTIFIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE CTIMBf,, ESTADO DE SERGIPE, EM O.T

DE SETEMBRO Df 2023.

FLORIV IRA

Prefeito do Município de Cumbe/SE
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